
 

 

ESTE ARQUIVO É ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME A LEI MUNICIPAL N0 263 

DE 11 DE MAIO DE 2018 
CONFORME MP N 20.200-2DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE 

CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP BRASIL  
 

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL 

LEI 243 22/02/2018 
ANO I MONTE SANTO SEGUNDA– FEIRA 29 DE AGOSTO DE 2022  N°142 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

 
 

Monte Santo do Tocantins - TO, 29 de agosto de 2022. 
 
À MORAIS E DIAS ENGENHARIA LTDA, CNPJ n.º 
43.620.109/0001-34  
A/C Sr. CAIO VINICIUS ALEIXO DIAS, representante legal da 
empresa contratada. 
End.: Av. Cônego João Lima, s/n, QD. 3, LT. 50, Jardim dos Ipês 1, 
na cidade de Araguaína, estado do Tocantins, CEP 77820-008 
Referente: Contrato Administrativo n.º 063/2022 
 
Notificante: Município de Monte Santo do Tocantins – TO. 
Notificada: MORAIS E DIAS ENGENHARIA LTDA, CNPJ n.º 
43.620.109/0001-34  
 

 NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

Ilustríssimo Senhor, 
 

O Município de Monte Santo do Tocantins - 
TO, por intermédio desta, NOTIFICA a empresa MORAIS E DIAS 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ n.º 43.620.109/0001-34, para que no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, inicie as obras/prestação 
dos serviços contratados objeto do contrato administrativo 
n.º 063/2022, oriundo do procedimento administrativo 
licitatório tomada de preços 07/2022, assinado na data de 
25/07/2022 e cujo prazo de execução é de 120 dias. 

 
Não obstante, em caso do não 

cumprimento da presente notificação, poderá ser aplicadas à 
Notificada, sanções contratuais previstas na Cláusula Décima 
Primeira do contrato nº 063/2022 resultando na rescisão 
unilateral deste instrumento contratual, conforme expresso na 
Cláusula Décima Terceira com a consequente responsabilização 
da empresa Notificada. 
 
 
Atenciosamente, 
 

Nezita Martins Neta 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO 
TOCANTINS - TO 
CONTRATO Nº. 083/2022  
NÚMERO DO PROCESSO: 2022001607 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM AGENCIAMENTO DE SHOWS 
ARTÍSTICOS COM EMPRESA DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SHOWS ARTÍTICOS 
PARA REALIZAÇÃO DA VII FESTA DO PEÃO DE MONTE 
SANTO, NOS DIAS 15 A 18 DE SETEMBRO DE 2022, NA 
CIDADE DE MONTE SANTO/TO, SENDO: “SHOW COM A 
DUPLA GUSTAVO MOURA E RAFAEL E A CANTORA 
PATRICIA BORGES: A VAQUEIRA DE LUXO. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
CONTRATADA: 
VEROS AMBIENTAL, SOCIEDADE AMBIENTAL, CULTURAL E 
EDUCACIONAL, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
06.341.285/000100, estabelecida à quadra 103 norte, avenida 
Juscelino Kubitschek (ACNO 01), s/n, Conjunto 01, Lote 36, Sala 
111, Plano Diretor Norte, Cep: 770001-014, Palmas – TO, 
representada por seu sócio administrador o Sr. José Rogério 
Barrera Schalch, brasileiro, inscrito no CPF 502.232.248-04 e 
portador do RG nº 5.532.533 SSP/TO, doravante denominada 
Contratada. 
 
VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
 
VIGÊNCIA: O prazo de validade do presente contrato é até 
30 dias a realização do último evento. 
 

Monte Santo do Tocantins-TO, 25 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

           NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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ESTE ARQUIVO É ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME A LEI MUNICIPAL N0 263 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS,  29 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2022 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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